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	Data de entrada:
	



	FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE MEDIDAS DE SUPORTE 
À APRENDIZAGEM E À INCLUSÃO
(Art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho)

[bookmark: _GoBack]ANO LETIVO: 2025 – 2026



	Nome:
	Aluno
	Data de nascimento:
	
	Idade:
	

	Nível de Educação/Ensino:
	
	Grupo/Turma:
	

	Ano de Escolaridade:
	

	Escola:
	



	Entidade e/ou pessoa responsável pela sinalização (nº 1 do artigo 20º)
(Designar: Encarregado de Educação; Serviços de Intervenção Precoce; Docente; Outros técnicos ou serviços, especificando quais.)

	Designação:
	

	Nome:
	

	Contactos:
	
	Email: 
	



	1. Natureza da identificação

	1º Identificação (Anexar documento ‘’Medidas Universais’’)
	|_|

	Revisão das medidas implementadas (Anexar documento ‘’Medidas Universais’’ e/ou Relatório Técnico Pedagógico)
	|_|

	Outra situação (especificar):   
	|_|



	  Retenção: NÃO   |_|	SIM   |_|  (anos de escolaridade): 
	 



	2. Explicitação das razões que levam à necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão

	As medidas implementadas não se revelam eficazes
	|_|

	Outras (especificar): 
	 
	|_|

	Breve descrição das dificuldades observadas: 


	
	

	3. Anexos – Evidências da avaliação e monitorização da intervenção efetuada que sustentem a identificação

	3.1. Documentos existentes no processo individual do aluno

	Documento ‘’Medidas Universais’’ 
	|_|

	Relatório Técnico Pedagógico
	|_|

	Programa Educativo Individual 
	|_|

	Registos de Avaliação
	|_|

	Plano de Acompanhamento Pedagógico
	|_|

	Outros (especificar): 
	 
	|_|

	3.2. Serviços que o/a aluno/a usufrui

	Fisioterapia
	|_|

	Psicologia
	|_|

	Terapia ocupacional  
	|_|

	Terapia da fala  
	|_|

	Outros (especificar): 
	 
	|_|

	3.3. Outros documentos existentes no processo individual do aluno

	Relatório(s) médico(s) (especificar área clínica):  
	|_|

	Relatório de avaliação psicológica
	|_|

	Relatório social 
	|_|

	Outros (especificar): 
	 
	|_|



	4. Despacho do Diretor do Agrupamento à Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI) da identificação da necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão (n.º 4 do art.º 20.º)

	Nome:
	Luís Manuel dos Santos Felício

	Data:
	
	Assinatura:
	



	5. Tomada de conhecimento pelo Coordenador da EMAEI

	Nome:
	Cristiana Maria do Carmo da Encarnação

	Data:
	
	Assinatura:
	



	6. Proposta das medidas de suporte à aprendizagem a mobilizar (a preencher pela EMAEI):

	O/A aluno/a deve ser abrangido e mobilizado por medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, a saber: (assinalar com X a opção que mais se adequa):
|_|  Necessidade de se constituir um grupo/turma com número de crianças/alunos inferior ao mínimo legal 

	|_| Medidas universais [Art.º 8.º] (o processo é devolvido ao Diretor, no prazo de 10 dias, caso sejam apenas medidas universais)

	
	a) A diferenciação pedagógica  |_|
b) As acomodações curriculares  |_| (ex. anexos 5, 6 e 13 do manual de apoio à educação inclusiva)
c) O enriquecimento curricular |_| 
d) A promoção do comportamento pró-social |_|
e) A intervenção com foco académico ou comportamental em pequenos grupos  |_| 
     Outras: _________________________________________________________________________________________________

(As medidas universais são mobilizadas para todos os alunos, incluindo os que necessitam de medidas seletivas ou adicionais, tendo em vista, designadamente, a promoção do desenvolvimento pessoal, interpessoal e de intervenção social.)

Adaptações no processo de avaliação |_|   _____________________________

	|_| Medidas seletivas [Art.º 9.º] (procede-se à elaboração de RTP,  cf. Art.º 21º)

	
	a) Os percursos curriculares diferenciados |_|
b) As adaptações curriculares não significativas |_|
c) O apoio psicopedagógico |_|
d) A antecipação e o reforço das aprendizagens |_|
e) O apoio tutorial |_|     ____________________________________________________________________________________

Adaptações no processo de avaliação |_|  (de acordo com o RTP)

	|_| Medidas adicionais [Art.º 10.º] (procede-se à elaboração de RTP, PEI e quando se justifique de PIT)

	
	a) A frequência do ano de escolaridade por disciplinas |_|
b) As adaptações curriculares significativas |_|  (RTP, cf.  Art.º 21º e PEI, cf. Art.º 24º)
c) O plano individual de transição |_| (PIT, cf. Art.º 25º)
d) O desenvolvimento de metodologias e estratégias de ensino estruturado |_|
e) O desenvolvimento de competências de autonomia pessoal e social |_|

Adaptações no processo de avaliação |_|  (de acordo com o RTP e o PEI/PIT)

Produtos de apoio  |_| - CRTIC - avaliação  |_|    pedido  |_|  (cf. Art.º 17º)
 

	Obs.: ___________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________



	7. Devolução do processo pela EMAEI (caso sejam apenas medidas universais)

	O Diretor do Agrupamento

	Nome:
	Luís Manuel dos Santos Felício

	Data:
	
	Assinatura:
	

	O(A) Educador(a) de Infância  |_|         O(A) Professor(a) Titular de Turma  |_|                 O(A) Diretor(a) de Turma  |_|

	Nome:
	 

	Data:
	
	Assinatura:
	




	8. Tomada de conhecimento pelo Encarregado de Educação

	Data:
	
	Assinatura:
	

	Observações: ______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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